
Estralo do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N 2 	DE 	DE 	DE 1994 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS 

REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E, EU SANCIONO A PRESENTE LEI 

Art. 12  - O Salário Mínimo para os Servidores Póblicos da Prefei 

tura Municipal de Cabo Frio a partir de 01/03/94, será 

de Cr$ 72.310,00 (setenta e dois mil, trezentos e dez' 

Cruzeiros Reais). 

Ar:I. 2 2  - Os vencimentos dos demais Cargos e Funções passam a vi 

gorar com os valores estabelecidos nas Tabelas 1,11, 

III,IV,V e VI que integram a presente lei. 

Art. 32  - Ficam criados na Tabela V as seguintes Funções Grati-

ficadas: 

02 (duas) vagas de Agente de Fiscalizaçao de Finanças. 

02 (duas) vagas de Agente de Fiscalização de Saneamento. 

02 (duas) vagas de Agente de Fiscalizaçãode EdificaçC>es. 

Art. 49  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,re 

vogadas as disposições em contrário, retroagindo seus' 

efeitos legais a partir de 01/03/94. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, DE 1994 
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/ , 	/// 
JOSÉ BONIFA'IO FER EIRA NOVELLINO 

PREFEI110 MUNICJIA'L DE CABO FRIO 



Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos 
GABINETE DO PREFEITO 

TABELA I A QUE .SE REFERE O DISPOSTO NA Ng 

CARGO OU EMPREGO 	 REMUNERAÇÃO . 

GRUPO I 

Auxiliar de Oficina 	 Cr$ 72.310,00 
Motorista I 
	

Cr$ 78.812,00 
Motorista II 
	

Cr$ 111.238,00 
Operador de Máquina I 
	

Cr$ 78.812,00 
Operador de Máquina II 
	

Cr$ 111.238,00 - 
Mecânico 	 Cr$ 78.812,00 
Mecânico II 
	

Cr$ 111.238,00 -  • 
Eletricista de Veículos I 
	

Cr$ 78.812,00 - 

Eletricista 'de Veículos II 
	

Cr$ 111.238,00 • 

GRUPO II 

Auxiliar de 

.Balizador 

Servente 

Cozinheira 

Serviços Gerais Ct$ 72.310,00 

Cr$ 72.310,00 

Cr$ 72:310,00 . 

Cr$ 100.000,00 . 

GRUPO III 

Bombeiro.  Hidráulico 

Eletricista 

Carpinteiro 

Oficial de Construção Civil 

Operador de Bombas 

Pedreiro 

Pintor 

Mestre de Obras 

Calceteiro 

Desenhista 

Desenhista Projetista 

'Cr$ 78.812,00 

Cr$ 78.812,00 

Cr$ 78.812,00 

Cr$ 78.812,00 

Cr$ 78.812,00 

Cr$ 78.812,00 

-Cr$ 78.812,00 

Cr$ 78.812,00 

Cr$ 111.238,00 

Cr$ 111.238,00 

Cr$ 157,.001,0O 



Estr.to do Rio de Janeiro 

PRI.MTURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos 
GABINETE DO PREFEITO 

 

TABELA II A QUE SE REFERE 0.DISPOSTO NA LEI N9  

CARGO OU EMPREGO 

GRUPO IV 

Escriturário 

Escriturário II 

Auxiliar Administrativo I 

Secretário Executivo 

Assistente Administrativo 

Operador de Computador 

Auxiliar Administrativo II 

Assessor Administrativo 

GRUPO V 	- 

Vigia 

Guarda Municipal 

Guarda Municipal "C" 

, GRUPO VI 

Auxiliar de Enfermagem 
, 
Tecnico em Enfermagem 

-GRUPO VII 

Professor C 

Professor C 40 Horas 

Professor 

Professor 20 Horas 

Professor A 

Professor A 20 Horas 

Professor Especialista  

REMUNERAÇÃO 

Cr$ 72.310,00 VI 
Cr$ 74.789,00 

Cr$ 74.789,00 

Cr$ 111.489,00 

Cr$ 111.489,00 

Cr$ 111.489,00 

Cr$ 120.951,00 

Cr$ 144.620,00 

Cr$ 72.310,00 

Cr$ 74.789,00 4' 
Cr$ 120.951,00 V 

Cr$ 78.812,00 

Cr$ 111.489,00 

Cr$ 125.266,00 

Cr$ 275.585,00 

Cr$ 127.266,00 

Cr$ 164.861,00 

Cr$ 146.485,00 

Cr$ 211.058,00 

Cr$ 211. 58,00 



Est ,uio do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos 
GABINETE DO PREFEITO 

QUE SE REFERE O DISPOSTO NA LEI N9' 

-GRUPO VIII 

• 

e 

„t 

Inspetor de Alunos 

'Auxiliar de Necrópsia 

Mósico 

Cadastrador Tecnico 

Tecnico em Contabilidade 
Tecnico em Neçropsia, 
Fiscal 
Tecnico em Radiologia 
Eletrotecnico 

e — Tecnico em Laboratório 

Cr$ 

Cr$ 

.Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

'Cr$ 
Cr$ 

. Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

72.310,00 

78.812,00 

92.897,00 

105.675,00 

105.675,00 
105.675,00 
111.238,00 
111.238,0p 

111.238,00 
111.238,00 

TABELA IV A QUE SE REFERE O DISPOSTO NA LEI N° 

. Advogado 
Arquiteto 

Arquiteto 40 Horas 
A6sistente SocLal 
Avaliador Patrimanial 

Bibliotecário 

Contadór 

Dentista 

Enfermeiro 

Enfermeiro 40 Horas 

Biólogo 
Engenheiro 

Engenheiro 40 Horas 
Farmacologista 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiálogo 
Sanitarista 

Psicólogo 
Psicólogo 40 Horas 

Economista 
Administrador 

Medico 
Medico 40 Horas 
Médico Socorrista  

Cr$ 213.058,00 
Cr$ 221.687,00 

Cr$ 443.375,00 
Cr$ 211.058,00 
Cr$ 211.058,00 

Cr$ 211.058,00 

Cr$ 211.058,00 

Cr$ 221.687,00 
Cr$ 211.058,00 

Cr$ 422.116,00 
Cr$ 211.058,00 
Cr$ 221.687,00 
Cr$ 443.375,00 
Cr$ 211.058,00 
Cr$ 211.058,00 
Cr$ 211.058,00 
Cr$ 211.058,00 

Cr$ 211.058,00 
Cr$ 422.116,00 
Cr$ 211,058,00 

Cr$ 211.058 O 
Cr$ 221.67 

Cr$ 546. 
Cr$ 332 534, O 



Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA 'MUNICIPAL DE CABO FRIO 
,Região dos Lagos 
\GABINE'à DO PREFEITO 

 

TABELA V, A QUE SE REFERE O DISPOSTO NA LEI N2  

CARGO OU EMPREGO 
	

REMUNERAÇÃO 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Chefe de Unidade 1/Diretor I 
Chefe de Unidade II/DiretorII 
Chefe de Unidade 111/Diretor III 
Inspetor 
Encarregado de Turama 
Dirigente I 
Dirigente II 

Dirigente III - 

Agente de Fiscalização Sanitária 
Agente de Fiscallzaçâo de Postura 
Agente de Fiscalização de Trânsito 
Agente de Fiscalização de Meio Ambiente  

75.000,00 

52.000,00 
37.000,00 

13.000,00 
13.000,00 
16.000,00 

5.000,00 

4.000,00 

75.000,00 
75.000,00 
75.000,00 

75.000,00 

TABELA V , A QUE SE REFERE O DISPOSTO NA LEI NP 

Sdcretário 

Procurador Geral 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
Sub-Secretário 
Chefe de Gabinete 
Coordenador 
Diretor de Departamento 
Procurador 
Auditor 
Assessor 
Diretor Geral do Hosp.Municipal 
Administrador Regional 
Chefe de Divisão 
Assistente 
Chefe de Serviço 
Chefe de Seção  

904.000,00 

904.000,00 

904.000,00 

587.000,00 

492.000,00 
419.000,00 
350:000,00 
350.000,00 
350.000,00 
247.000,00 
247.000,00 
247;000,00 
112.000,00 
112.000,00 
0.000,00 

LÁ1

,

9:00 00 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
crinDA SIMZUSIVA 112 004/Á94. PRJO DELEI 2 011/94. 

°VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, VO USO 	SUAS ATPIPUIÇNS LE 

CAIS, APRESENTA A SEGUIUTE EMENDA: 

ARTIGO 1. . Pos termos do Artigo 106, § 12, do Regimento n 

terno , suprine.se ó Artigo 32  do Projeto de Lei n2 011/94 oriundo da ,  

Mensagem Executiva n2 002/94. 

ARTIGO 22 - wogams.se a dis siçZes em cÕntrio 

SALA D43 	S ES, 22 de març de 1 

mit 31N.i2u . 

V ador . Autor 

JUCTIF CATI 

Condraó o Projeto de Decreto Legislativo n2  002/94 cale 

tramita nesta Ca Legislativa sustando o envio de Mnsagem do Cavem° 

Municipal, contendo Projeto de Lei que trata de aurnnto salzwial 	dOs 

ServidoresP.hiios Munict-)ais, embutindo interesses estranho 	máté 

ria principal!  

Considerando que, no ex2rcloió pr6Nimo passado, o Poder axe 

cutivo enviou a esta Egr&gia Câmara, Projeto de Lei que foi aprovada 

criando 6 (seis) cargos de Cadastradores TécnicoS. 

Considerando que o Artigo 12, XIII do Decreto Federal n2202 

67 estabelece tme é crime de responsabilidade do Prefeito Municipal. No 

mear, admitir ou designar servidor contra expressa disposição da Lei. 

Considerando finalmente que, a Constituição Pederal impede 

admissão sem concurso plIblioo, a não ser em caso emergencial, ó que não 

á o caso, visto que, o Quadro de Pessoal da P.M.C.F, já é dotado 	dos 

profissionais citados no referido artigo, que poderão efetuar rodiziós, 

desde que, administrado com competncía, além dó flagrante abuso de po 

der do Governo • 	-ue no bojo da mnsagem, não justifica o cará 

ter emerge:Ciai 

SALA DAS 	22 de m 

PRAZ D NEDI 
rat' 
	

V reador . Autor 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
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EMENDA SUBSTITUTIVA N2  005/94 / PROJETO DE LEI N2 11/94. 

O VEREADOR QUE ESTE SUBSCREVE, ATENDO TUDO MAIS O QUE 

DETERMINA O INTERESSE PÚBLICO E NA FORMA REGIMENTAL, APRESEN 

TA A SEGUINTE EMENDA: 

Artigo 12 - O Artigo 22 do Projeto de Lei n2 11/94,pas 

se a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 22 	 

PARÁGRAFO ÚNICO:- Os servidores PUblicos Municipais , 

referidos no Grupo 1 da Tabela 1, e Grupos IV e V da 	Tabela 

11, a que se refere a Lei n2 1.255/94, no pleno exercfcio dos 

Cargos há mais de cinco anos e com escolaridade exigida 	em 

concurso pUblico ou regulamentos para admissao em cargo de ni 

vel 11 ou C, passam a.ter isonomia salarial, fendo como refe-

rencia os nivels imediatamente superior. 

1 - Sao abrangidos no que dispooe o Paragrafo acima , 

os Auxiliares Administrativos, Escriturários, Guardas Munici- 

pais, MecSnicos, Eletricistas de Veículos, Operadores de 	MS 

quinas e Motoristas; 

11 - Os Servidores Municipais, em pleno exercício 	do 

Cargo de Secretario Executivo e Assistente Administrativo, 

mais de cinco anos e com escolaridades exigidas em concurso 

pilblico ou regulamento, no poderao ter salSrios inferiores 

ao do Auxiliar Administrativo 11." 

. 
Artigo 22  - Revogam-se as dipsosiçoes em contrarlo. 

Sala das Sessoes, 23 de março de 1.994. 

Ver'ador Aires Bessa de Figueiredo 
Autor 



Estado do Rio de Janeiro 

 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
MA AVIVA N! 4.. 

  

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIOES LE 

APRESMTA A SEGUINTE EMDAI 

ARTIGO 12  A 4, to-se ,ao 

guinte Artigo: 

Lei 112 94 o se 

"ARTIGO - rica instituído o Dia 12 de Maio cono Datease dos 

Servido - Públicos do 1-nraicípio de Cabo Frio". 

ARTIGO 22 revogáln.' 

SAIA DAS SESS'aj, .24 de março de 1 994. 

 --r;t4/L12) 
ALFREDO LUIS DA ROCHA BARRETO 

Vereador Autor 

contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A Data-Base, conquista já consolidada pela maior parte dos 

Trabalhadores, é o recard.smo tradi te utilizado para repor per 

das salariais e possibilitar ganhos relativos produtividade. mediante 

RelaCSo Contratual a ser V' =nado entre :a Administrac-áo Municipal e as 

Entidade,-  de Classe do Puncio.nalismo. 

A presente Emenda portanto, visa proteger o poder aquisitivo 

dos trabalhadores ramicipais. 

SALA DAS SESS ES, 24 de aro de 1 994. 

ALFREDO LUIS DA ROCHA BARRETO 

Vereador - Autor 



Estado do Rio de-Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
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EMENDA SUBSTITUTIVA N19  005/94/ PROJETO DE LEI N2 11/94. 

O VEREADOR QUE ESTE SUBSCREVE, ATENDO TUDO MAIS O QUE 

DETERMINA O INTERESSE 00B1ICO E NA FORMA REGIMENTAL, APRESEN 

TA A SEGUINTE EMENDA: 

Artigo 12 - O Artigo 22 do Projeto de Lei n2 11/94,Pas 

sa a ter a seguinte redaçaoy 

"Art. 29-. 	 

PARÁGRAFO ÚNICO:- Os servidores Pilblicos Municipais , 

referidos no Grupo J, da Tabela j.,  e Grupos ly e V da 	Tabela 

11, a que se refere a Lei n2 1.255/94, no pleno exercício dos 

Cargos há mais de cinco anos e com escolaridade exigida 	em 

concurso PtSblico ou regulamentos para admissão em cargo de ni 

vel 11 ou C, passam a ter isonomia salarial, rendo como refe-

rencia os níveis imediatamente superíor 

I - Sao abrangidos no que dispoãe o Paragrafo acima , 

os Auxiliares Administrativos Escríturarios, Guardas Munici- 

pais, Mecenicos, Eletricistas de Veículos, Operadores de 	Ma 

quinas e Motoristas; 

11 - Os Servidores Municipais, em pleno exercício 	do 

Cargo de Secretario Executivo e'Assístente Administrativo, há 

mais de cinco anos e com escolaridades exigidas em concurso 

publico ou regulamento, no ~lera° ter selarias inferiores 

ao do Auxiliar Administrativo 11." 

Artigo 22 	Revogam-se as dipsOsiçoes em contrario. 

Sala das SesOes, 23 de março de 1.994. 

 

Ver ador Aires Bessa de Fi9uej1edO 

Autor 

a 



SSA DE ZGUEIR0 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
EMENDA SUBSTITUTIVA Ne 005,794. 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda em referência busca em seus dispositiyos, 

corrigir distorções e eliminar injustiças quanto a salários de algu 

mas categorias funcionais. 

Na inexistência de Plano de Cargos e Salários, de 

plano ressalta que o mérito funcional, patrimanio conseguido 	quase 

sempre com grande sacrifício, no pode ser relegado a plano inferior. 

Funções e Cargos assemelhados, tempo de serviço, 

sao fatores que não podem fugir à equação que se pretende para, 	ao 

menos, minorar a situação aflitiva por que passa algumas categorias 

funcionais da Administração Municipal. 

SALA DAS SESS3ES, 24 de março de 1994. 

Vereador - Autor 

nlf 



Estado do Rio de Janeiro 
REJEITADO 

.... a 	.. VOTOS 

Câmara Municipal de Cabo Frio Em g1 

  

  

EMENDA SUBSTITUTIVA N2 003/94. 	PROJETO DE LEI N2  011/94. 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 12  - O Artigo 12 do Projeto de Lei n2 011/94, passa 

a ter a seguinte redaç'áo: 

'Art. 12  - O salário mínimo dos Servidores Públicos da Pre 

Leitura Municipal de Cabo Frio, a partir de 01/03/94, corresponde 	a 

111,67 Unidades Reais de Valor (111,67 URVs) da data do pagamento. 

ARTIGO 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSbES, 24 de mar o de 1 994. 

ALFREDO LUIS DA ROCHA BARRETO 

Vereador - Autor 

JUSTIFICAI' IVA 

Não obstante reconhecer a plena autonomia municipal, no to 

cante a definição de uma política salarial para os servidores públicos 

municipais, a conversão dos vencimentos para a Unidade Real de Valor é 

aconselhável, na medida em que preserva o poder aquisitivo dos trabalha 

dores do processo inflacionário, a partir de uma correção diária, e ga 

rante que quando da conversão para o real não haja nenhum tipo de pre 

juízo, independente das normas adotadas. 

SALA DAS SESSbES, 24 de março de 1 994. 

. ALFREDO LUIS DA ROCHA BARRETO 

Vereador - Autor 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

REJEITADO 
_ a 	VOTOS 

ErnLP .. / 

EMENDA SUBSTITUTIVA N2  004/94. 	PROJETO DE LEI.N2 011/94. 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIOES LE 

GAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 12 	Artigo 22 do Projeto de Lei n2 011/94 passa a 

ter a seguinte redaç'ão: 

"Art. 22 - Os vencimentos dos demais cargos e FunçOes, con 

vertidos em URV (Unidade Real de Valor), passam a vigorar com os valores 

estabelecidos nas Tabelas I, II, III, IV e V que integram a presente Lei". 

ARTIGO 22  -J Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

SALA DAS SESStES 24 de março de 1 994. 

ALFREDO LUIS DA ROCHA BARETO 

Vereador - Autor 

J U $ 	 F ICATIVA ... . 

Em primeiro plano, a presente Emenda busca, ao indexar 	os 

vencimentos 'a Unidade Real de Valor, preservar os salários dos trabalha 

dores municipais. 

Em segundo lugar efetua correçOes nos vencimentos de certas 

çategorias, aô considerar o mandamento constitucional, inserto no Artigo 

39, § 12, que assegura tratamento isonômico aos Servidores Públicos, que 

exercem cargos de atribuiçOes iguais ou assemelhados do mesmo poder. 

SALA DAS SESStES, 24 de março de 1 994. 

ALFREDO LUIS DA OCHA BARRETO 

Vereador - Autor 



1.4 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

APROVADO 
	 discussão 

PRESIDENTE 

EMENDA ADITIVA 112  001/94. 	PROJETO DE LEI N2 011/94  

p VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIOES LE 

GAIS, e APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 1 - Acrescente-se ao Projeto de Lei n2 011/94 o se 

guinte Artigo: 

"ARTIGO - Fica instituído o Dia 12 de Maio como Data-Base dos 

Servidores Públicos do Município de Cabo Frio". 

ARTIGO 29 - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

SALA DAS SESSbES, 24 de março de 1 994. 

ALFREDO LUIS DA ROCHA BARRETO 

Vereador - Autor 

J U.STIFICATIVA 

A Data-Base, conquista já consolidada pela maior parte dos 

Trabalhadores, é O mecanismo tradicionalmente utilizado para repor per 

das salariais e possibilitar ganhos relativos 'a produtividade, mediante 

Relaço Contratual a ser firmado entre a Administraç"áo Municipal e 	as 

Entidades de Classe do Funcionalismo. 

A presente Emenda portanto, visa proteger o poder aquisitivo 

dos trabalhadores municipais. 

SALA DAS SESSbES, 24 de março de 1 994. 

ALFREDO LUIS DA 	HA BARRETO 

Vereador - Autor 

nlf 


